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SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 
262/2023/PMX, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE 
XINGUARA E A FIRMA LIDER 
DISTRIBUIDORA DE 
BORRACHAS LIMITADA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, o MUNICÍPIO DE XINGUARA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita regularmente no CNPJ (MF) nº 04.144.150/0001-20, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu 
Prefeito, o Senhor MOACIR PIRES DE FARIA, brasileiro, casado, médico, portador da 
carteira de identidade nº 393.380 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 243.346.930-91, 
residente e domiciliado na rua das Castanheiras, n° 675, Centro, Xinguara, Estado do Pará 
e, de outro lado a firma LIDER DISTRIBUIDORA DE BORRACHAS LIMITADA, C.N.P.J. 
nº 41.714.342/0001-50, estabelecida à Avenida Orlando Luis Muraro, Bairro Marajoara II, 
nº 4, Xinguara/PA, CEP: 68.557-530, telefone: (94) 99141-8512, e-mail: 
jacksonluizleite@yahoo.com.br, representada neste ato pela Sra. OSMILENE DE CASSIA 
CAMELLO LEITE, brasileira, casada, empresária, portadora do RG 4.590.786 PC/PA e CPF 
815.163.632-72, residente e domiciliado na cidade de Parauapebas, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ALTERAR o CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 262/2023/PMX, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO –SRP - Nº 
040/2023/PMX, constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 
081/2023/PMX, mediante as condições e cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DIVERSAS, a fim de atender as 
demandas dos diversos órgãos da Administração Geral, deste Município de Xinguara – Pará, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital, já o objetivo do presente termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do 
referido contrato por 60 (sessenta) dias consecutivos, com vencimento em 27/11/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

2.1.   Justifica-se a celebração do presente aditivo, pela necessidade da continuidade do 
fornecimento até a conclusão de novo processo administrativo de licitação, a existência de 
saldo de contrato e a qualidade dos respectivos produtos. 

2.2. A presente Justificativa visa a fundamentar a realização do SEGUNDO TERMO 
ADITIVO ao CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 262/2023/PMX, com vencimento em 
28/09/2024. 

          A justificativa em questão visa cumprir o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133, de 
2021 que dispõe:  



 
 
 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO 

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 –  

Telefone nº 94-3426-2644  

    

 

  

Art. 107. Os contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

 
          Diante do vencimento do contrato original, não há melhor posicionamento que a 
prorrogação do contrato por 60 (sessenta) dias, mediante Termo Aditivo por razões 
econômicas, financeiras e técnicas, que ocasionou a necessidade de mais prazo para a 
conclusão do novo processo administrativo de licitação, visto que os produtos fornecidos 
são de qualidade superior e atendem a contento as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Xinguara. 

2.2. O presente termo aditivo é celebrado com base na cláusula décima terceira do 
contrato e nos termos dos arts. 107 e 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
 
Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de vigência do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 262/2023/PMX, passando a vigorar até 27 de novembro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a prestação dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de 
nota de empenho, correrá a conta dos elementos orçamentários na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2074 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2080 – MAN. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2049 – MAN. DA ASS. HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2084– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2132– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2124– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2140 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO SAMU 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
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PROJETO/ATIVIDADE: 10.304.0012.2098– MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0012.2286– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNICA 

FARMACÊUTICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0012.2287 – MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACÊUTICO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0013.2068 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASS. SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0013.2117 – MAN. DO PROGRAMA – CRAS/PBV-III 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2089- CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2052- CENTRO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PROVISÓRIO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E 

TURISMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 18.122.0016.2065.– MAN. E DES. DAS ATIV. DA SEC. DE MEIO 

AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0014.2069 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

UBANA 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2075 – MAN. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA URBANA E RURAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0007.2066– MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. MUN. DE 

ECONOMIA URBANA E RURAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 27.122.0005.2072– MANUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.123.0003.2073– MANUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2197– MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE GOVERNO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2108.– MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 

Xinguara - PA, 27 de setembro de 2024. 
 

 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE XINGUARA – PA. 

MOACIR PIRES DE FARIA  
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_______________________________________ 
LIDER DISTRIBUIDORA DE BORRACHAS LIMITADA  

OSMILENE DE CASSIA CAMELLO LEITE – Representante 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

1ª ____________________ 
 
 
2ª ____________________ 
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